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rNDrcAÇÃo N'62t2026
AUTORIA: Vereador Bill da Farmácia.

EMENTA: Indica providências para a Rua Elias Femandes de Souza, bairro Cidade Jardim.

DATA: Manhumirim/MG, 13 de ABRIL de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim.MG.

O Vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais,

dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja

encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação:

- Que o Prefeito Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras

providencie com a máxima urgência melhorias para a Rua Elias Femandes de Souza, baino

Cidade Jardim. Esta rua encontra-se com vários buracos sendo necessária a intervenção da

prefeitura.

JUSTIFICAÇÃO:

Os moradores da citada rua estão inconformados com a situação que hoje se encontra

e pedem melhorias para melhor mobilidade nesta rua. Segue fotos em anexo.

Pcço delerimento.
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